
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2020 
 

 

 

   Valdemir Antônio Pinheiro de Carvalho, Prefeito Municipal de 

Uchoa, Estado de São Paulo, considerando a homologação final do resultado do 

Processo de Promoção de Especialistas - Processo Seletivo nº 001/2019, nos termos do 

Edital de Homologação conforme Decreto nº 10/2020, de 16 de janeiro de 2020, tendo 

em vista a necessidade e o interesse da administração municipal, resolve: 

 

I- Convocar os candidatos adiante nomeados, aprovados e classificados para o 

provimento do cargo de Especialista de Educação I – Coordenador 

Pedagógico (CP) de Educação Infantil; Especialista de Educação I – 

Coordenador Pedagógico (CP) do Ensino Fundamental (Anos Iniciais); 

Especialistas de Educação I – Vice-Diretor de Escola (VD); Especialista de 

Educação II – Diretor de Escola (D), a comparecerem nesta Prefeitura 

Municipal, á Avenida Pedro de Toledo, nº 1011, bairro Progresso, nesta cidade 

de Uchoa, no dia 30 de Janeiro de 2020, a partir das 12:00 hrs, munidos de 

documento pessoal de identidade, conforme edital do Processo Seletivo nº 

001/2019, a fim de receberem requisição para a realização do necessário exame 

médico. 

 

 

ESPECIALISTA DE EDUCAÇÃO I – COORDENADOR PEDAGÓGICO (CP) 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL  

01 – Valdete Cristina da Silva Cecchin 

02 – Elaine Francisca Grotto Sampaio Silva  

 

ESPECIALISTA DE EDUCAÇÃO I – COORDENADOR PEDAGÓGICO (CP) 

DO ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS)  

01 – Lucimara Perpetua Furlan da Silva  

 

ESPECIALISTA DE EDUCAÇÃO I – VICE-DIRETOR DE ESCOLA (VD) 

01 – Greycy Camilo Capovilla Furoni  

02 – Cristiane Aparecida de Oliveira Bega  

 

ESPECIALISTA DE EDUCAÇÃO II – DIRETOR DE ESCOLA (D) 

01 – Maria Aparecida Paschoalotto Martinez 

02 – Maria Rosa Ruiz Gonçalves Prandi 

03 – Silvia Cristina Zanetoni Sanita  

04 – Alessandra Iglesias Lazaro  

05 – Elaine Cristina Tamarossi Guaris  

 

 



 

 

 

 

 

 

II-         O candidato perdera o direito á escolha da vaga, caso não compareça para a 

realização do exame médico, ou, se aprovado no exame médico, não apresentar no 

prazo que lhe for concedido pelo Setor de Recursos Humanos da Prefeitura os 

documentos necessários. 

 

 

 Prefeitura Municipal de Uchoa, 28 de Janeiro de 2020.- 

 
 

 

 

__________________________________ 

Valdemir Antônio Pinheiro de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 


